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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDA N 	(MODIFICATIVA) 

Ao PROJETO DE LEI N° 1.795/2017, que 

"institui o selo 'Escola de Excelência' no 

Distrito Federal". 

Dê-se ao art. 3° da propositura a seguinte redação: 

"Art. 3° O selo será concedido bienalmente, na forma disposta por ato 

da Comissão de Educação, Saúde e Cultura da Câmara Legislativa." 

Sala das Comissões, em 

Deputado MARTINS MACHADO 

Relator 
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